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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI ORDINÁRIA Nº 418/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE
2022

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito Adicional Suplementar
que  especifica  e  dá  outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
que lhe são atribuídas por Lei;

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Caiabu
aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art.  1º Nos termos do artigo 43 da Lei  Federal  nº
4320/64 de 17 de março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais), para
fazer  face  a  despesa  com  serviços  de  Restauração  e
Edificação  de  Cercas  Rurais  –  Programa  Cidadania  no
Campo/  Rotas  Rurais  na  conformidade  da  funcional
programática e modalidade de aplicação abaixo detalhado:

02 EXECUTIVO

02.11.02 S.E.R.M

26.782.0011.2034.000 – MANUTENÇÃO DO S.E.R.M.

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Jurídica
FONTE DE RECURSOS 01 TESOURO
Ficha 199 ................................................... R$ 235.000,00

Art. 2º Para cobertura das despesas com a execução
desta Lei, será da seguinte forma:

a)  o  valor  de  R$  235.000,00,  contabilizado  como
Excesso  de  Arrecadação  à  ser  verificado  no  encerramento
do exercício.

Art.  3º  Por  força  do  reforço  orçamentário,  ficam
alterados os anexos pertinentes das peças de planejamento
orçamentário PPA e LDO vigentes.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de setembro de 2022.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e

publicada por edital no lugar público de costume.
PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
...........................................................................................................
LEI ORDINÁRIA Nº 419/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE

2022

“Dispõe  sobre  abertura  de
Crédito Adicional Suplementar

que  especifica  e  dá  outras
providências”.

SUELEN NARA MATOS MATIVE, Prefeita Municipal de
Caiabu, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais
que lhe são atribuídas por Lei;

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Caiabu
aprova e ela sanciona e promulga a seguinte Lei;

Art.  1º Nos termos do artigo 43 da Lei  Federal  nº
4320/64 de 17 de março de 1964, combinado com o artigo
167,  §  2º  da  Constituição  Federal,  fica  o  Poder  Executivo
Municipal  autorizado a abrir  na Contadoria da Prefeitura
Municipal, um Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$  505.348,80  (quinhentos  e  cinco  mil  trezentos  e
quarenta e oito reais e oitenta centavos), para fazer face a
despesa com a contrapartida de convênio cujo objeto é a
Reforma do Estádio Municipal na conformidade da funcional
programática e modalidade de aplicação abaixo detalhado:

02 EXECUTIVO

02.11.02 CULTURA E DESPORTO AMADOR

27.812.0012.1018.0000 – INVESTIMENTOS NO DESPORTO AMADOR

4.4.90.51.00.0000 Obras e Instalações
FONTE DE RECURSOS 01 TESOURO
Ficha 216 ................................................... R$ 505.348,80

Art. 2º Para cobertura das despesas com a execução
desta Lei, será da seguinte forma:

a)  o  valor  de  R$  505.348,80,  contabilizado  como
Excesso  de  Arrecadação  à  ser  verificado  no  encerramento
do exercício.

Art.  3º  Por  força  do  reforço  orçamentário,  ficam
alterados os anexos pertinentes das peças de planejamento
orçamentário PPA e LDO vigentes.

Art.  4º  Esta  Lei  entrará  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, 14 de setembro de 2022.
SUELEN NARA MATOS MATIVE

Prefeita Municipal
Registrada  nesta  secretaria  no  livro  competente  e

publicada por edital no lugar público de costume.
PAULO CÉZAR DOS SANTOS

Diretor de Secretaria
...........................................................................................................
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